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INDICAÇÃO Nº 47 /2021.

A A vereadora, que esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, legaise
regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito

para que tome a seguinte providência:

Indico a troca do poste que fica localizado na Rua Quartel Geral, próximo ao número 386,
bairro Aeroporto,haja vista que o poste é de madeira e está apodrecido em sua base com

risco de queda.

JUSTIFICATIVA;
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tendo em vista que precisamos prezar pela segurança dos munícipes bem como

garantir direitos inerentes a pessoa. É importante se fazer tal troca, haja vista a periculosidade

do fato de que o poste poderá cair e causar dano ao imóvel próximo, poderá cair em algum
É

trânseunte ou morador, além disso cortará a luz de boa parte do bairro Aeroporto. Trazendo

danos materiais para as pessoas devido a falta de energia podendo perder alimentos

perecíveis na geladeira, deixarde fornecer tratamento para possíveis moradores que precisam

de aparelhos para preservação da saúde como nebulizadores, balão de oxigênio e afins.

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta

indicação. Tá
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